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#LE11204#  

 VOLTAR 

 
ICMS - INSCRIÇÃO ÚNICA - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO MEDIANTE CONTRATO FORMAL 
- ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº : 162/2019 
PTA nº         :    45.000018119-59 
Consulente  :    Total Alimentação S.A. 
Origem       :    Contagem - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - INSCRIÇÃO ÚNICA - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO MEDIANTE CONTRATO FORMAL - 
Somente será adotada a inscrição única em relação aos estabelecimentos de contribuinte, classificados na CNAE 
5620-1/01 (Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas), instalados em 
estabelecimentos de terceiros, para o fornecimento de alimentação mediante contrato formal, consoante disposto 
no art. 601 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. 
 
 EXPOSIÇÃO 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
(CNAE 5620-1/01). 
 Informa que objetiva solicitar informações sobre a necessidade de desvinculação da inscrição estadual 
única bem como a concessão de inscrição estadual para sua filial CNPJ nº 13.668.070/0082-20, situada no 
município de Formiga, uma vez que ela exerce atividade divergente de sua matriz e demais filiais. 
 Acrescenta que a filial em questão foi constituída na data de 14/12/2018, com atividade de restaurante, 
classificada no CNAE “5611-2/01 - Restaurantes e Similares”, divergente do CNAE principal de sua Matriz. 
 Menciona que a matriz e demais filiais, por exercerem a atividade classificada na CNAE 5620-1/01, 
ambas se enquadram no art. 601 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002, e, portanto, adota inscrição estadual 
única. 
 Contudo, irá explorar a atividade de restaurante comercial nesta nova filial, com a venda direta ao 
consumidor final pessoa física. Assim, se faz necessária a inscrição estadual especifica para esta filial, por não 
se enquadrar no referido art. 601 e para implementar em seu estabelecimento o Emissor de Cupom Fiscal (ECF), 
visando atender a legislação vigente. 
 Alega que a filial fica impossibilitada de exercer a atividade com a utilização do Emissor de Cupom 
Fiscal, uma vez que não tem os dados completos para executar a lacração do equipamento, por não possuir 
inscrição estadual própria. 
 Relata que tentou obter a inscrição estadual própria, mas foi indeferido por existir um contribuinte inscrito 
com o mesmo CNPJ. Acrescenta que foi orientada a seguir o inciso III do art. 602 da Parte 1 do Anexo IX do 
RICMS/2002, que versa sobre os documentos fiscais a serem emitidos em nome do estabelecimento detentor da 
inscrição única e caso a mercadoria seja remetida ou recebida diretamente por outro estabelecimento, conterão, 
no campo próprio, a informação do endereço do estabelecimento, remetente ou destinatário, e a seguinte 
expressão “procedimento autorizado nos termos do Capítulo LXXXIII da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002”.  
 Entende que o procedimento só é valido para suas filiais ativas, classificadas na CNAE 5620-1/01, 
conforme explicitado no art. 601 da mesma parte acima citada, não enquadrando na situação em questão. 
 Ressalta que, ao solicitar a inscrição estadual desvinculada e alegar que um dos motivos é a necessidade 
de implantar um ECF, foi informado que seria possível ter o cupom fiscal com a inscrição estadual centralizada, 
conforme as regras de uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal dispostas na Portaria SRE nº 132, de 24 
de abril de 2014, especificamente no art. 91 e seu parágrafo único. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA 
 Há necessidade de desvinculação da filial, CNPJ 13.668.070/0082-20, da inscrição estadual unificada, 
bem como a obtenção da inscrição estadual própria, uma vez que possui CNAE divergente, não se enquadrando 
no art. 601 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002, estando assim impossibilitada de iniciar suas atividades 
com o uso do Emissor de Cupom Fiscal? 
 
 RESPOSTA 
 Sim. O art. 601 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002 explicita os requisitos para obtenção de inscrição 
única: 
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 Art. 601 - O contribuinte, relativamente aos seus estabelecimentos instalados em 
estabelecimentos de terceiro, neste Estado, para o fornecimento de alimentação mediante contrato 
formal, classificado na CNAE 5620-1/01 (Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas), adotará inscrição única. (destacou-se) 

 
 A consulente relata que o novo estabelecimento irá explorar a atividade de restaurante comercial, com 
venda direta ao consumidor final pessoa física, consoante classificação na CNAE “5611-2/01 - Restaurantes e 
Similares”. Nestes termos, o referido estabelecimento não se enquadra nas disposições contidas no art. 601 da 
Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002, não sendo possível a adoção da inscrição única ali prevista. 
 Sendo assim, em relação a esta nova filial, serão feitos os ajustes internos necessários, que possibilitarão 
a obtenção de inscrição estadual desvinculada da inscrição única prevista para os demais estabelecimentos da 
Consulente. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 9 de agosto de 2019. 
 

Valdo Mendes Alves 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11204---WIN/INTER 

 
 

#LE11205#  

 VOLTAR 
 

ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA (NFC-e) - 
EXCEÇÃO - COMÉRCIO ELETRÔNICO - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº : 163/2019 
PTA nº         :    45.000018324-17 
Consulente  :    Drogaria Onofre Ltda. 
Origem       :    Belo Horizonte - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA (NFC-e) - EXCEÇÃO 
- COMÉRCIO ELETRÔNICO - Para acobertar as operações de varejo com entrega imediata ou em domicílio, 
destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS, exceto quando se tratar de comércio eletrônico (e-
commerce) nas operações de venda pela internet, em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 
2, e ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF -, deverá ser emitida a NFC-e, 
conforme disposto no art. 2º da Resolução nº 5.234/2019. O contribuinte autorizado a emitir NF-e emitirá este 
documento no comércio eletrônico (e-commerce) para acobertar as operações de venda pela internet/televendas. 
 
 EXPOSIÇÃO 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
(CNAE 4771-7/01). 
 Informa que realiza vendas internas a consumidor final de forma presencial, através de sua loja física, 
bem como vendas não presenciais por meio de sua plataforma de e-commerce e televendas. 
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 Diz que em razão de sua atividade varejista e seguindo orientação da Consulta de Contribuinte nº 
199/2017, atualmente, acoberta suas operações por meio de cupom fiscal emitido por meio de ECF, inclusive 
nas vendas via e-commerce e televendas. 
 Aduz que o Decreto nº 47.562/2018 e a Resolução nº 5.234/2019, recentemente publicados, obrigou-
a a emissão da NFC-e a partir de 1º de julho de 2019 em substituição ao cupom fiscal, exceto, nos casos de 
vendas realizadas por meio de comércio eletrônico (e-commerce). 
 Argumenta que a extinção definitiva do cupom fiscal emitido via ECF pela Resolução nº 5.234/2019 
suscitou novamente dúvidas quanto ao documento a ser utilizado nas operações não presenciais dentro do 
estado de Minas Gerais. 
Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA 
 1 - A Consulente, na condição de estabelecimento varejista, poderá emitir NF-e para acobertar suas 
vendas não presenciais (e-commerce e televendas) a consumidor final situado neste Estado? 
 2 - Em relação às operações presenciais, a Consulente deverá emitir NFC-e a partir de 1º de julho de 
2019? 
 3 - Caso seja positiva a resposta do item 1, existe alguma obrigação acessória adicional a ser cumprida? 
 
 RESPOSTA 
 Preliminarmente, cumpre salientar que a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e -, modelo 65, e 
o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (DANFE NFC-e) foram instituídos pelo Ajuste 
SINIEF 19, de 9 de dezembro de 2016. 
 Conforme pronunciamento desta Superintendência na Consulta de Contribuinte nº 122/2019, de acordo 
com o disposto no referido Ajuste, foi publicado neste Estado o Decreto nº 47.562/2018 que incluiu, dentre 
outros, o inciso XXXVIII ao art. 130 da Parte Geral e a Seção III no Capítulo IV da Parte 1 do Anexo V do 
RICMS/2002 (arts. 36-A a 36-L), que regularam a instituição da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e 
-, modelo 65. 
 De acordo com o conceito extraído do art. 36-A da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002, a Nota Fiscal 
de Consumidor Eletrônica - NFC-e -, modelo 65, é o documento digital emitido e armazenado eletronicamente 
destinado a documentar operações de varejo, com entrega imediata ou em domicílio, destinadas a consumidor 
final não contribuinte do ICMS, exceto quando se tratar de comércio eletrônico “e-commerce” nas operações de 
venda pela internet. 
 A Resolução nº 5.234, de 5 de fevereiro de 2019, autorizada pelo art. 36-B da Parte 1 do Anexo V do 
RICMS/2002, prescreveu a obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e). 
 Desta forma, o art. 2º da referida Resolução estabeleceu prazos para cumprimento desta 
obrigatoriedade: 
 

 Art. 2º - Para acobertar as operações de varejo com entrega imediata ou em domicílio, 
destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS, exceto quando se tratar de comércio eletrônico 
(e-commerce) nas operações de venda pela internet, em substituição à Nota Fiscal de Venda a 
Consumidor, modelo 2, e ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF -, 
deverá ser emitida a NFC-e a partir de: 
 I - 1º de março de 2019, para os contribuintes que se inscreverem no Cadastro de Contribuintes 
deste Estado a contar da referida data; 
 II - 1º de abril de 2019, para os contribuintes: 
 a) enquadrados no código 4731-8/00 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE - (comércio varejista de combustíveis para veículos automotores); 
 b) cuja receita bruta anual auferida no ano-base 2018 seja superior ao montante de 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado o disposto nos §§ 4º a 6º; 
 III - 1º de julho de 2019, para os contribuintes cuja receita bruta anual auferida no ano-base 
2018 seja superior ao montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), até o limite máximo de 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), observado o disposto nos §§ 4º a 6º; 
 IV - 1º de outubro de 2019, para os contribuintes cuja receita bruta anual auferida no ano-base 
2018 seja superior ao montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), até o limite 
máximo de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), observado o disposto nos §§ 4º a 6º; 
 V - 1º de fevereiro de 2020, para: 
 a) os contribuintes cuja receita bruta anual auferida no ano-base 2018 seja inferior ou igual ao 
montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), observado o disposto nos §§ 4º 
a 6º; 
 b) os demais contribuintes. (destacou-se) 
 

 Feitas estas observações, passa-se a responder os questionamentos propostos. 
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 1 - Sim. Conforme prescrito no inciso V do § 6º do art. 36-A da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002 c/c 
caput do art. 2º acima transcrito, quando se tratar de comércio eletrônico (e-commerce) nas operações de venda 
pela internet é vedada a emissão da NFC-e. 
 A Consulente deverá emitir NF-e, modelo 55, nas vendas não presenciais (e-commerce/televendas) a 
consumidor final situado neste ou em outro Estado. 
 2 - Para acobertar as operações de varejo com entrega imediata ou em domicílio, destinadas a 
consumidor final não contribuinte do ICMS, exceto quando se tratar de comércio eletrônico (e-commerce), os 
estabelecimentos da Consulente deverão emitir NFC-e a partir da data estipulada no art. 2º da Resolução nº 
5.234/2019. 
 O prazo a partir do qual a Consulente está obrigada a emitir NFC-e decorrerá da implementação de 
uma das condicionantes previstas nos incisos do respectivo art. 2º. 
 Vale ressaltar que enquanto possuir ECF autorizado para uso neste Estado, o contribuinte deverá 
observar todos os procedimentos relativos à sua utilização previstos na legislação, tais como uso de PAF-ECF, 
geração e guarda de documentos, escrituração e cessação de uso, sendo-lhe facultada a utilização do ECF já 
autorizado, por até nove meses, contados da data a que se refere o caput do § 2º do art. 2º da Resolução 
5.234/2019, ou até que finde a memória do equipamento, o que ocorrer primeiro, consoante o disposto nos 
incisos I e II do art. 3º da mesma Resolução. 
 3 - A Consulente deverá observar, em especial, a legislação sobre o preenchimento da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), para tal deverá seguir a forma indicada no Ajuste SINIEF nº 07/2005, observado o leiaute 
estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte, disponível na internet 
(http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/listaConteudo.aspx?tipoConteudo=33ol5hhSYZk=), bem como as 
normas previstas no Anexo V do RICMS/2002. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 9 de agosto de 2019. 
 

Jorge Odecio Bertolin 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11205---WIN/INTER 

 
 

#LE11203#  

 VOLTAR 
 

INFORMEF RESPONDE - ICMS/ST RESTITUIÇÃO - RECOLHIMENTO A MAIOR 
 
 Solicita-nos (...) parecer sobre as seguintes questões: 
 
 “EMENTA: RESTITUIÇÃO DE ICMS/ST RECOLHIDO A MAIOR”  
 
 Empresa de MG, ramo matadouro, optante pelo simples nacional, vendeu para outra empresa de MG, 
ramo supermercado, debito e credito sem destacar em NF-e o valor do imposto ICMS/ST, porém o cálculo foi 
realizado erradamente e foi recolhido a maior.  
 
 Pergunta: Como requerer a restituição desses valores?  
 Resp.- Prima facie, no documento fiscal (NF-e) que acobertou a operação tributária sujeita a Substituição 
Tributária, deixou-se de destacar o ICMS/ST. 
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 Lado outro, ainda que de modo errado procedeu-se ao cálculo do ICMS/ST e em ato continuo efetuou 
o recolhimento a maior. Desta feita, o procedimento fiscal in totum encontra-se sem lastro na legislação tributária, 
passível de ser ajustado com a emissão de NF-e Complementar, visando o destaque do ICMS/ST devido.  
 Assim procedendo, o ICMS/ST corretamente calculado e destacado na NF-e Complementar deve ser 
recolhido com os encargos legais, se devido. Conclui-se até aqui pela regularidade da operação fiscal com o 
recolhimento do imposto devido.  
 Outra trilha, o contribuinte por ter efetuado o recolhimento indevido do tributo, (ICMS/ST) ainda que a 
maior, lhe cabe o direito a restituição, in case, em processo administrativo via SEARE. (Artigo 92, Parte Geral, 
RICMS/MG). Recomendamos observar as orientações da SEF/MG. 
 Em decorrência da suspensão temporária do atendimento presencial ao público externo pelas unidades 
da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF), as documentações deverão ser digitalizadas e 
enviadas por e-mail aplicando-se o disposto no artigo 3º da Resolução 5.357 de 01.04.2020: 
 3º Na hipótese de inexistência do serviço em ambiente internet, o usuário externo deverá encaminhar a 
solicitação do serviço desejado para o endereço eletrônico da unidade fazendária competente, divulgado em 
http://www.fazenda.mg.gov.br/utilidades/unidades.html, acompanhado da documentação que a instrui em 
arquivo eletrônico Portable Document Format (PDF). 
 § 1º A documentação apresentada na forma deste artigo presume-se verdadeira para todos os efeitos 
legais, devendo os documentos originais serem preservados para exibição ao fisco pelo prazo prescricional 
atribuído ao respectivo processo.  
 § 2º A apresentação de documento falso implica a anulação do processo respectivo com efeitos 
retroativos à sua instauração, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e da adoção de 
medidas civis de reparo ao erário e criminais. 
 A solicitação da restituição deverá ser feita por meio do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual (SIARE), utilizando o link http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/restituicao/docicms_st.html 
anexando todos os documentos necessários para a formação do pedido, os quais são: 
 - Cópia do comprovante de pagamento, em relação a quantia objeto do pedido. 
 - Cópia do contrato social, ou alteração que contenha cláusula administrativa ou estatuto acompanhado 
de Ata da Assembleia de eleição da última Diretoria; 
 -  cópia do documento de identidade ou CPF do sócio-gerente, diretor ou presidente 
 - Declaração do destinatário da mercadoria, constando que não efetuou apropriação do crédito relativo 
à diferença (se for o caso ), devendo citar o valor a maior, o ICMS correspondente, o número, a série e a data 
do documento fiscal originário com destaque do imposto destacado a maior. 
 - Se o destinatário não escriturar pela EFD (Escrituração Fiscal Digital), cópia da página do Livro Registro 
de Entradas e do Livro Apuração do ICMS do destinatário da mercadoria no caso de ICMS destacado a maior. 
 Se for obrigado à EFD, cópia do recibo de transmissão do período solicitado. 
 
 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
 
 
IRGLA/2020 
BOLE11203---WIN 
 
 
 

COMENTÁRIO INFORMEF 
 

 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através do Ato Declaratório 
nº 18/2020, ratificou o seguinte Convênio ICMS aprovados na 328ª Reunião Extraordinária 
daquele colegiado: 
 - Convênio ICMS 91/2020 *(V. Bol. 1.880 - LEST). 
 
BOLE11206---WIN 

 
 

 
COMENTÁRIO INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através do Ato Declaratório 
nº 19/2020, ratificou o seguinte Convênio ICMS aprovados na 328ª Reunião Extraordinária 
daquele colegiado: 
 - Convênios ICMS 78, 80, 93, 95, 98 e 101 de 2020 *(V. Bol. 1.880 - LEST). 
 
BOLE11207---WIN 
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#LE1020#  

 VOLTAR 
 

ICMS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - OUTUBRO/2020 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do ICMS. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2015 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

49,598588 
48,776177 
47,736210 
46,784418 
45,799096 
44,732420 
43,554222 
42,445257 
41,336292 
40,227327 
39,171447 
38,009368 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

36,953488 
35,950666 
34,788587 
33,732707 
32,623742 
31,461663 
30,352698 
29,137478 
28,028513 
26,979671 
25,941385 
24,818070 

2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

23,731950 
22,866866 
21,814810 
21,028229 
20,101097 
19,292228 
18,494305 
17,692016 
17,053556 
16,409626 
15,841438 
15,303038 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

14,718833 
14,253231 
13,720886 
13,202591 
12,684296 
12,166001 
11,622959 
11,055163 
10,586345 
10,043303 
 9,549750 
 9,056197 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

 8,513155 
 8,019602 
 7,550784 
 7,032489 
 6,489447 
 6,020629 
 5,452833 
 4,951114 
 4,487354 
 4,008090 
 3,627704 
 3,253000 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
* 
* 
* 

 2,876367 
 2,582638 
 2,244269 
 1,959344 
 1,723534 
 1,511202 
 1,316856 
 1,156966 
 1,000000 
 0,000000 

 

 1. DA MULTA 
 No caso de pagamento espontâneo, sobre o valor atualizado do débito incidirá multa de mora, conforme Lei nº 14.699/2003, 
que, a partir de 1º de novembro de 2003, alterou a forma de aplicação das multas dos impostos estaduais para: 
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 - 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia; 
 - 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso; 
 - 12% do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso. 
 
 2. JUROS DE MORA 
 Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 serão apurados em 
conformidade com a Resolução SEF nº 2.554/1994 (segundo art. 4º da Resolução SEF nº 2.880/1997), alterada pelas Resoluções SEF nºs 
2.816/1996 e 2.825/1996, inclusive com aplicação da SELIC após 1º.12.1996. A partir de 1º.01.1998, aplica-se a Resolução SEF nº 
2.880/1997, mantida a incidência da SELIC. 
 Os juros serão calculados a partir do mês seguinte ao vencimento do imposto e incidirão sobre o valor atualizado acrescido da 
multa. 
 

 

#LE11209#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 

 

DECRETO Nº 48.048, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 

art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 6, de 21 de março de 2014, 

SINIEF 13, de 15 de agosto de 2014, SINIEF 14, de 15 de agosto de 2014, SINIEF 20, de 5 de dezembro de 

2014, SINIEF 4, de 3 de abril de 2018, SINIEF 12, de 28 de setembro de 2018, SINIEF 21, de 14 de dezembro 

de 2018, SINIEF 3, de 5 de abril de 2019, SINIEF 28, de 13 de dezembro de 2019, e SINIEF 17, de 30 de julho 

de 2020, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O inciso III do caput e o § 3º do art. 87-B da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - 

RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte 

redação, ficando o referido artigo acrescido dos §§ 4º e 5º: 

 

 “Art. 87-B - ..................................................... 

 III - sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo, de 

contêiner ou inclusão de novas mercadorias ou documentos fiscais, bem como na hipótese de retenção 

imprevista de parte da carga transportada; 

 ....................................................................... 

 § 3º Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de 

descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos referentes às cargas a serem descarregadas 

em cada uma delas. 

 § 4º Na hipótese de subcontratação a que se refere o inciso III do caput, o MDF-e deverá ser 

emitido exclusivamente pelo transportador responsável pelo gerenciamento deste serviço, assim 

entendido aquele que detenha as informações do veículo, da carga e sua documentação, do motorista 

e da logística do transporte. 

 § 5º No transporte de bens ou mercadorias realizado em veículos próprios ou arrendados, ou 

mediante contratação de transportador autônomo de cargas: 

 I - a obrigatoriedade de emissão do MDF-e será do destinatário quando ele for o responsável 

pelo transporte e estiver credenciado a emitir NF-e; 

 II - fica autorizada a inclusão de NF-e, no transporte intermunicipal, por meio do evento “Inclusão 

de Documento Fiscal Eletrônico”, conforme disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-

e, em momento posterior ao início da viagem.” 

 

 Art. 2º O § 4º do art. 87-D da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 87-D ....................................................... 

 § 4º Na prestação de serviço de transporte de cargas, ficam permitidas a emissão do MDF-e e 

a impressão do DAMDF-e para os momentos abaixo indicados, relativamente: 
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 I - ao modal aéreo, em até três horas após a decolagem da aeronave, ficando a carga retida, 

sob responsabilidade do transportador aéreo, até sua emissão; 

 II - à navegação de cabotagem, após a partida da embarcação, desde que a emissão e a 

correspondente impressão ocorram antes da próxima atracação; 

 III - ao modal ferroviário, no transporte de cargas fungíveis destinadas à formação de lote para 
exportação no âmbito do Porto Organizado de Santos, após a partida da composição, desde que a 
emissão e a correspondente impressão ocorram antes da chegada ao destino final da carga.”. 

 
 Art. 3º O art. 87-G da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 87-G O encerramento é o ato que estabelece o fim da vigência do MDF-e, por meio do 
registro do evento, conforme disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-e, e deverá 
ocorrer: 
 I - após o final do percurso descrito no documento; 
 II - quando houver transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo ou do 
contêiner; 
 III - na hipótese de retenção imprevista e parcial da carga transportada; 
 IV - no caso de inclusão de novas mercadorias para a mesma UF de descarregamento. 
 § 1º O MDF-e pode ser encerrado de ofício pela administração tributária quando, ocorridas as 
situações descritas no caput, o contribuinte não tenha providenciado o encerramento ou, ainda, quando 
entender conveniente. 
 § 2º Encerrado o MDF-e, a administração tributária que autorizou o evento de encerramento ou 
o tenha encerrado de ofício deverá disponibilizá-lo às unidades federadas envolvidas.”. 

 
 Art. 4º O art. 87-H da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 87-H ....................................................... 
 Parágrafo único. A obrigatoriedade de emissão do MDF-e prevista no caput não se aplica às 
operações realizadas por: 
 I - Microempreendedor Individual – MEI; 
 II - pessoa física ou jurídica não inscrita no cadastro de contribuintes do ICMS; 
 III - produtor rural, acobertadas por Nota Fiscal Avulsa Eletrônica; 
 IV - pessoa física ou jurídica responsável pelo transporte de veículo novo não emplacado, quando 
este for o próprio meio de transporte, inclusive quando estiver transportando veículo novo não 
emplacado do mesmo adquirente.”. 

 
 Art. 5º A Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescida do art. 87-I, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 87-I. Sempre que houver troca, substituição ou inclusão de motorista deverá ser registrado 
o evento de inclusão de motorista, conforme disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-
e.”. 

 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor em na data de sua publicação 
 Belo Horizonte, aos 29 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 30.09.2020) 
 

____________________ 
 
 
DECRETO Nº 48.049, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 12, de 5 de julho de 2019, 
SINIEF 32, de 13 de dezembro de 2019, SINIEF 36, de 13 de dezembro de 2019, SINIEF 05, de 3 de abril de 
2020, e SINIEF 07, de 3 de abril de 2020, 
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 DECRETA: 

 Art. 1º O Capítulo VI-A do Título II da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado 

pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CAPÍTULO VI-A 

Do Conhecimento de Transporte Eletrônico e Do Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços 

 

Seção I 

Das Disposições Comuns 

 

 Art. 106-A. O Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57, e o Conhecimento de 

Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, modelo 67, são documentos emitidos e armazenados 

eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte, 

cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela autorização de uso da Secretaria de 

Estado de Fazenda. 

 § 1º Relativamente ao CT-e e ao CT-e OS: 

 I - serão obrigatórios: 

 a) nas hipóteses definidas em Ajuste SINIEF celebrado entre os Estados e o Distrito Federal; 

 b) conforme portaria da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais - SAIF, na hipótese de 

contribuinte que possua estabelecimento somente neste Estado; 

 II - será facultativo, para as hipóteses não indicadas no inciso I; 

 III - suas Autorizações de Uso poderão ser denegadas mediante Regime Especial de Controle e 

Fiscalização, previsto nos arts. 197 a 200 deste Regulamento; 

 IV - nos casos em que a emissão for obrigatória, o tomador do serviço deverá exigir sua emissão, vedada 

a aceitação de qualquer outro documento em sua substituição. 

 § 2º O contribuinte optante ou obrigado à emissão de CT-e ou de CT-e OS deverá: 

 I - efetuar previamente seu credenciamento na Secretaria de Estado de Fazenda, observado o disposto 

em portaria da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais - SAIF - da referida secretaria; 

 II - manter e entregar arquivo eletrônico, de que trata o art. 10 da Parte 1 do Anexo VII, referente à 

totalidade das operações de entrada e de saída de mercadorias ou bens e das aquisições e prestações de serviços 

realizadas no período de apuração, contendo o registro fiscal dos documentos recebidos e emitidos; 

 III - observar as especificações técnicas previstas no Manual de Orientações do Contribuinte do CT-e, 

disponibilizado no endereço eletrônico www.fazenda.gov.br/confaz/ e as instruções de preenchimento do 

documento estabelecidas em portaria da Subsecretaria da Receita Estadual. 

 Art. 106-B. O arquivo digital do CT-e ou do CT-e OS só poderá ser utilizado como documento fiscal 

após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do CT-e ou do CT-e OS, pela Secretaria de Estado 

de Fazenda. 

 § 1º O contribuinte optante ou obrigado à emissão de CT-e ou de CT-e OS deverá solicitar a concessão 

de Autorização de Uso do documento mediante transmissão do arquivo digital do CT-e ou do CT-e OS, conforme 

o caso, via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido 

ou adquirido pelo contribuinte. 

 § 2º A concessão da Autorização de Uso de CT-e ou de CT-e OS é resultado da aplicação de regras 

formais especificadas no MOC-CT-e e não implica a convalidação das informações tributárias contidas nesses 

documentos. 

 § 3º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo o CT-e ou o CT-e OS 

que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o 

não pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 

 § 4º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 3º atingem também o respectivo DACTE ou DACTE 

OS, impresso nos termos deste capítulo, que também será considerado documento fiscal inidôneo. 

 § 5º O tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de eventual crédito do imposto, verificar a 

validade e autenticidade do CT-e ou do CT-e OS e a existência de Autorização de Uso do CT-e ou do CT-e OS, 

conforme disposto no art. 106-E desta parte. 

 Art. 106-C. O transportador e o tomador do serviço de transporte deverão manter em arquivo digital os 

CT-e e os CT-e OS no prazo estabelecido no § 1º do art. 96 deste Regulamento. 

 Parágrafo único. O tomador do serviço de transporte que não seja contribuinte credenciado à emissão 

de documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput, manter em arquivo o DACTE 
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ou o DACTE OS relativo, respectivamente, ao CT-e ou CT-e OS da prestação, escriturando o documento fiscal 

com base nas informações contidas no respectivo DACTE ou DACTE OS. 

 Art. 106-D. É vedado o cancelamento de CT-e ou de CT-e OS após sua autorização de uso, caso tenha 

sido emitida Carta de Correção Eletrônica relativa ao mesmo. 

 Art. 106-E. Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e e do CT-e OS, a Secretaria de Estado de 

Fazenda disponibilizará no Portal Estadual do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, “Portal SPED MG”, 

consulta relativa ao CT-e ou ao CT-e OS. 

 Parágrafo único. A consulta relativa ao CT-e ou ao CT-e OS poderá ser efetuada também no ambiente 

nacional disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 Art. 106-F. A SEF poderá suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos ambientes 

autorizadores ao contribuinte optante ou obrigado à emissão de CT-e ou de CT-e OS que praticar, mesmo que 

de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em desacordo com os padrões estabelecidos 

no Manual de Orientação do Contribuinte do CT-e, observado o seguinte: 

 I - o acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente, ao fim do prazo da 

suspensão temporária; 

 II - no caso de reincidência de suspensão temporária, a SEF poderá determinar a suspensão definitiva 

de acesso do contribuinte aos ambientes autorizadores; 

 III - no caso de suspensão definitiva, o restabelecimento de acesso aos ambientes autorizadores 

dependerá de liberação realizada na forma e no prazo estabelecidos em portaria da Superintendência de 

Arrecadação e Informações Fiscais - SAIF. 

 

Seção II 

Do Conhecimento de Transporte Eletrônico 

 

 Art. 106-G. O Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57, será emitido antes da 

ocorrência do fato gerador, em substituição aos seguintes documentos: 

 I - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8; 

 II - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 

 III - Conhecimento Aéreo, modelo 10; 

 IV - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 

 V - Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 27; 

 VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em transporte de cargas; 

 VII - Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas - CTMC, modelo 26. 

 § 1º Fica vedada a emissão dos documentos relacionados nos incisos do caput por contribuinte obrigado 

à emissão de CT-e. 

 § 2º O CT-e também poderá ser utilizado na prestação de serviço de transporte de cargas efetuado por 

meio de dutos. 

 § 3º Na prestação de serviço de transporte multimodal de cargas será emitido o CT-e, em substituição 

ao documento de que trata o inciso VII do caput, sem prejuízo da emissão dos documentos dos serviços 

vinculados à operação de transporte multimodal de cargas. 

 § 4º No caso de trecho de transporte efetuado pelo próprio Operador de Transporte Multimodal - OTM, 

será emitido CT-e relativo a este trecho, sem destaque do imposto, e que conterá, além das demais indicações: 

 I - tomador do serviço: o próprio OTM; 

 II - observação: “CT-e emitido apenas para fins de controle”. 

 § 5º Os documentos dos serviços vinculados à operação de transporte multimodal de cargas, de que 

trata o § 3º, devem fazer referência ao CT-e multimodal. 

 § 6º Na hipótese de emissão de CT-e com o tipo de serviço identificado como “serviço vinculado a 

multimodal”, deve ser informada a chave de acesso do CT-e multimodal, em substituição aos dados dos 

documentos fiscais da carga transportada, ficando dispensado o preenchimento dos campos destinados a 

remetente e destinatário. 

 Art. 106-H. O Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico - DACTE, conforme leiaute 

estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte – DACTE, será utilizado para acompanhar a prestação 

de serviço de transporte de cargas ou para facilitar a consulta ao respectivo CT-e. 

 § 1º As alterações de leiaute do DACTE permitidas são as constantes do Manual de Orientação do 

Contribuinte - DACTE. 

 § 2º Quando houver previsão na legislação tributária da utilização de vias adicionais para os 

documentos previstos nos incisos do caput do art. 106-G desta parte, o contribuinte que utilizar o CT-e deverá 
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imprimir o DACTE com o número de cópias necessárias para cumprir a respectiva norma, sendo todas 

consideradas originais. 

 § 3º Nas prestações de serviço de transporte de cargas realizadas nos modais ferroviário e aquaviário 

de cabotagem, acobertadas por CT-e, fica dispensada a impressão dos respectivos DACTE, desde que emitido 

o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e. 

 § 4º A Secretaria de Estado de Fazenda ou o tomador do serviço poderão solicitar ao transportador as 

impressões dos DACTE previamente dispensadas nos termos do § 3º. 

 § 5º O dispositivo legal que fundamentou a dispensa de impressão do DACTE deverá ser indicado em 

todos os CT-e emitidos. 

 § 6º O disposto no § 3º não se aplica ao caso de contingência com uso de Formulário de Segurança 

para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico - FS-DA. 

 § 7º Na prestação de serviço de transporte multimodal de cargas, fica dispensado de acompanhar a 

carga: 

 I - o DACTE dos transportes anteriormente realizados; 

 II - o DACTE do multimodal. 

 § 8º O disposto no inciso II do § 7º não se aplica ao caso de contingência com uso de Formulário de 

Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico - FS-DA. 

 Art. 106-I. O contribuinte emitente de CT-e deverá observar o disposto na Seção I e nesta seção, bem 

como o previsto no Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de outubro de 2007, especialmente no que se refere a: 

 I - emissão e Autorização de Uso de CT-e; 

 II - uso de CT-e na hipótese de subcontratação, redespacho ou serviço vinculado a multimodal; 

 III - DACTE; 

 IV - contingência na emissão de CT-e; 

 V - Pedido de Cancelamento de CT-e; 

 VI - Pedido de Inutilização de CT-e; 

 VII - Carta de Correção Eletrônica – CC-e; 

 VIII - anulação de valores relativos à prestação de serviço de transporte de cargas, em virtude de erro, 

desde que não descaracterizada a prestação; 

 IX - Registros do Multimodal; 

 X - alteração de tomador de serviço informado indevidamente no CT-e, em virtude de erro devidamente 

comprovado; 

 XI - Comprovante de Entrega do CT-e; 

 XII - Cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e. 

 § 1º O registro do evento “prestação de serviço em desacordo com o informado no CT-e” deverá ser 

realizado pelo tomador do serviço do CT-e. 

 § 2º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente dos procedimentos previstos nos 

incisos VIII e X somente após a emissão do CT-e substituto, observado o disposto na Seção I e nesta seção. 

 

Seção III 

Do Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços 

 

 Art. 106-J. O Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, modelo 67, será 

emitido em substituição à Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, para prestação de serviço de transporte 

realizada por: 

 I - agência de viagem ou transportador, sempre que executar, em veículo próprio ou afretado, serviço 

de transporte intermunicipal, interestadual ou internacional de pessoas; 

 II - transportador de valores, para englobar, em relação a cada tomador de serviço, as prestações 

realizadas, desde que dentro do período de apuração do imposto; 

 III - transportador de passageiros, para englobar, no final do período de apuração do imposto, os 

documentos de excesso de bagagem emitidos durante o mês. 

 § 1º A obrigatoriedade de uso do CT-e OS aplica-se a todas as prestações efetuadas por todos os 

estabelecimentos dos contribuintes mencionados no caput, ficando vedada a emissão da Nota Fiscal de Serviço 

de Transporte, modelo 7, exceto quando a legislação estadual assim o permitir. 

 § 2º Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo do CT-e OS não poderá ser 

alterado. 

 Art. 106-K. O contribuinte emitente de CT-e OS deverá observar o disposto na Seção I e nesta seção, 

bem como o previsto no Ajuste SINIEF nº 36, de 13 de dezembro de 2019, especialmente no que se refere a: 
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 I - emissão e Autorização de Uso de CT-e OS; 

 II - DACTE OS; 

 III - contingência na emissão de CT-e OS; 

 IV - Pedido de Cancelamento de CT-e OS; 

 V - Pedido de Inutilização de CT-e OS; 

 VI - Carta de Correção Eletrônica - CC-e; 

 VII - anulação de valores relativos à prestação de serviço de transporte de cargas, em virtude de erro, 

desde que não descaracterizada a prestação; 

 VIII - Informações da Guia de Transporte de Valores - GTV. 

 § 1º O registro dos eventos relacionados a um CT-e OS deverá ser realizado: 

 I - pelo emitente do CT-e OS, quando se tratar dos seguintes eventos: 

 a) Carta de Correção Eletrônica - CC-e; 

 b) Cancelamento do CT-e OS; 

 c) Informações da GTV, registro das informações constantes nas Guias de Transporte de Valores - GTV; 

 II - pelo tomador do serviço do CT-e OS, quando se tratar do evento “prestação de serviço em desacordo 

com o informado no CT-e OS”. 

 § 2º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento previsto no inciso 

VII somente após a emissão do CT-e OS substituto, observado o disposto na Seção I e nesta seção. 

 Art. 106-L. O Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços - DACTE OS, conforme leiaute estabelecido 

no Manual de Orientações do Contribuinte do CT-e, será utilizado para acompanhar a prestação do serviço de 

transporte na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 106-J desta parte, ou para facilitar a consulta do CT-

e OS. 

 § 1º Quando houver previsão na legislação tributária da utilização de vias adicionais para a Nota Fiscal 

de Serviço de Transporte, modelo 7, o contribuinte que utilizar o CT-e OS deverá imprimir o DACTE OS com o 

número de cópias necessárias para cumprir a respectiva norma, sendo todas consideradas originais. 

 § 2º As alterações de leiaute do DACTE OS permitidas são as previstas no Manual de Orientações do 

Contribuinte do CT-e. 

 Art. 106-M. A obrigatoriedade de emissão de CT-e OS e do DACTE OS não se aplica ao 

Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 Art. 106-N. Aplicam-se ao CT-e OS, no que couber, as normas do Convênio SINIEF 06/89 e as demais 
disposições tributárias relativas a cada modal.”. 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 29 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 30.09.2020) 
 

____________________ 
 
 
DECRETO Nº 48.050, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 03, de 3 de abril de 2020, 
 DECRETA: 

Art. 1º O inciso I do § 9º do art. 130 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo 
acrescido do inciso XXXIX, ao caput, e do § 13: 
 

 “Art. 130. ...................................................... 
 XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e, modelo 64. 
 ..................................................................... 
 § 9º .............................................................. 
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I - no Anexo V, relativamente aos documentos previstos nos incisos I e II, IV a XIX, XXIII a XXV, 

XXVII, XXX a XXXIV e XXXVI a XXXIX do caput ; 

 ....................................................................... 

 § 13 A Guia de Transporte de Valores - GTV poderá ser utilizada enquanto não for estabelecida 

a obrigatoriedade de emissão da GTV-e em resolução do Secretário de Estado de Fazenda.”. 

 

 Art. 2º O § 3º do art. 137 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 137. ....................................................... 

 § 3º Relativamente à Nota Fiscal, modelos 1 e 1-A, à NF-e, modelo 55, à NFC-e, modelo 65, à 

Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, e à GTV-e, modelo 64, é vedada a utilização de subséries.”. 

 

 Art. 3º O art. 143-A do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 143-A - O disposto nos arts. 139 a 143 não se aplica à NF-e, à NFC-e e à GTV-e, devendo 

a numeração ser sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série, reiniciando-se quando 

atingido o limite superior.”. 

 

 Art. 4º O art. 147 do RICMS fica acrescido do § 6º, com a seguinte redação: 

 

 “Art. 147. ....................................................... 

 § 6º A GTV-e, modelo 64, poderá ser cancelada na forma e prazos previstos no Ajuste SINIEF 

03, de 3 de abril de 2020, exceto após a autorização do CT-e OS, modelo 67, que a referencie.”. 

 

 Art. 5º O art. 71 da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar acrescido do § 8º, com a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 71. ......................................................... 

 § 8º Nas hipóteses dos incisos I, II, IV e V do caput, será utilizado Conhecimento de Transporte 

Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, modelo 67, pelos contribuintes obrigados ao seu uso.”. 

 

 Art. 6º O Título II da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do Capítulo VI-B, com a seguinte 

redação: 

 

“CAPÍTULO VI-B 

DA GUIA DE TRANSPORTE DE VALORES ELETRÔNICA 

 

 Art. 106-O  A Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e, modelo 64, é o documento digital 

emitido e armazenado eletronicamente de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações de 

serviço de transporte de valores, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela 

autorização de uso da Secretaria de Estado de Fazenda. 

 § 1º Para emissão da GTV-e, o contribuinte deverá estar previamente credenciado como emissor do CT-

e OS, modelo 67, e inscrito no Cadastro de Contribuintes de ICMS deste Estado. 

 § 2 º A GTV-e poderá ser emitida em substituição aos seguintes documentos: 

 I - Guia de Transporte de Valores - GTV; 

 II - Extrato de Faturamento. 

 Art. 160-P - A GTV-e deverá ser emitida em conformidade com o disposto no Manual de Orientação do 

Contribuinte - MOC do CT-e, publicado em Ato COTEPE/ICMS, e nas Notas Técnicas emitidas pelo Encontro 

Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários - ENCAT, por meio de software desenvolvido ou 

adquirido pelo contribuinte, observadas ainda as disposições do Ajuste SINIEF 03, de 3 de abril de 2020. 

 § 1º O arquivo digital da GTV-e deverá: 

 I - conter os dados que discriminam a carga: quantidade de volumes/malotes, espécie do valor 

(numerário, cheques, moeda, outros) e valor declarado de cada espécie; 

 II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico gerado pelo emitente, CNPJ do 

emitente, número e série da GTV-e; 

 III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 

 IV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série; 
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 V - ser assinado digitalmente pelo emitente. 

 § 2º Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido dentro da cadeia de 

certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, que contenha o CNPJ de qualquer dos 

estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

 § 3º O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão da GTV-e, designadas por algarismos 

arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de subsérie, observado o disposto no MOC do CT-e. 

 § 4º Quando o transportador efetuar prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada 

diversa daquela em que possui credenciamento, deverá utilizar séries distintas, observado o disposto no inciso II 

do § 2º do art.160-Q desta parte. 

 § 5º As GTV-e emitidas nas prestações de serviço previstas no § 4º deverão ser consolidadas em CT-e 

OS distintos para cada unidade federada na qual os serviços se iniciaram. 

 Art. 160-Q - O contribuinte credenciado neste Estado deverá solicitar a concessão de Autorização de 

Uso da GTV-e mediante transmissão do arquivo digital da GTV-e via internet, por meio de protocolo de 

segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

 § 1º O prazo máximo para autorização da GTV-e será até o momento da autorização do CT-e OS que 

a referencie. 

 § 2º Na hipótese de o início da prestação do serviço de transporte ocorrer neste Estado, o transportador: 

 I - credenciado para emissão da GTV-e, a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida a 

este Estado; 

 II - não credenciado para emissão da GTV-e, a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida 

à administração tributária em que estiver credenciado. 

 Art. 160-R - Para fins de concessão da Autorização de Uso da GTV-e, a SEF analisará, no mínimo: 

 I - a regularidade fiscal do emitente; 

 II - o credenciamento do emitente; 

 III - a autoria da assinatura do arquivo digital; 

 IV - a integridade do arquivo digital; 

 V - a observância ao leiaute do arquivo e aos critérios de validação estabelecidos no Manual de 

Orientação do Contribuinte do CT-e; 

 VI - a numeração e série do documento. 

 Art. 160-S–Após a análise a que se refere o art. 160-R desta parte, a SEF cientificará o emitente: 

 I - da rejeição do arquivo da GTV-e, em razão de: 

 a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

 b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo; 

 c) não credenciamento do remetente para emissão; 

 d) duplicidade de número da GTV-e; 

 e) falha na leitura do número da GTV-e; 

 f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo; 

 II - da concessão da Autorização de Uso da GTV-e, que: 

 a) resulta da aplicação de regras formais especificadas no MOC do CT-e; 

 b) não implica a convalidação das informações tributárias contidas na GTV-e; 

 c) identifica uma GTV-e de forma única por meio do conjunto de informações formado por CNPJ do 

emitente, número, série e ambiente de autorização. 

 Parágrafo único. Após a concessão da Autorização de Uso da GTV-e, o arquivo da GTV-e não poderá 

ser alterado. 

 Art. 160-T - Em caso de rejeição do arquivo digital, este não será arquivado pela SEF, sendo permitido 

ao contribuinte nova transmissão do arquivo da GTV-e nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “e” do inciso I do 

art. 160-S desta parte. 

 Art. 160-U - A cientificação de que trata o art. 160-S desta parte será efetuada mediante protocolo 

disponibilizado ao emitente via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número da GTV-e, 

a data e a hora do recebimento da solicitação e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante 

assinatura digital gerada com certificação digital ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

 Art. 160-V - O arquivo digital da GTV-e somente poderá ser utilizado como documento fiscal após ter 

seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da GVT-e em conformidade com o disposto no inciso II do 

art. 160-S desta parte. 

 Parágrafo único. Ainda que formalmente regular, será considerada inidônea a GVT-e que tiver sido 

emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo a terceiro, o não pagamento 

do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
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 Art. 160-W - transportador e o tomador do serviço de transporte deverão manter a GTV-e em arquivo 
digital sob sua guarda e responsabilidade, ainda que fora da empresa, pelo prazo estabelecido na legislação 
tributária para a guarda de documentos fiscais, disponibilizando-o à SEF quando solicitado. 
 Art. 160-X - Após a concessão de Autorização de Uso da GTV-e de que trata o inciso II do art.160-S 
desta parte, o emitente poderá solicitar o cancelamento do documento, em prazo não superior ao da autorização 
do CT-e OS que a referencie, observadas as demais normas da legislação pertinente. 
 § 1º O pedido de cancelamento de que trata este artigo deverá: 
 I - ser transmitido pelo emitente à administração tributária que autorizou a emissão da GTV-e mediante 
Pedido de Cancelamento de GTV-e; 
 II - ser assinado pelo emitente, com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital; 
 III - ser transmitido pela internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de 
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 
 § 2º A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de GTV-e será feita mediante o protocolo 
de que trata o inciso III do § 1º, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo conforme o caso, a chave de 
acesso, o número da GTV-e, a data e a hora do recebimento da solicitação e o número do protocolo. 
 § 3º Cada Pedido de Cancelamento de GTV-e corresponderá a uma única Guia de Transporte de Valores 
Eletrônica, devendo atender ao leiaute estabelecido no MOC. 
 § 4º A GTV-e não poderá ser cancelada após autorização do CT-e OS, modelo 67, que a referencie. 
 Art. 106-Y - Quando não for possível transmitir a GVT-e ou obter resposta à solicitação de autorização 
de uso em decorrência de problemas técnicos, o contribuinte deverá operar em contingência para gerar arquivos 
conforme definido no MOC, e transmitir a GTV-e para o Sistema de SEFAZ Virtual de Contingência (SVC), nos 
termos do Ajuste SINIEF 03/2020. 
 Art. 160-Z - A SEF poderá suspender, temporariamente, o acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte emitente da GTV-e, que consumir tais ambientes em desacordo com os padrões estabelecidos no 
MOC, observado o seguinte: 
 I - o acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente, ao fim do prazo da 
suspensão temporária estabelecido pelo MOC; 
 II - no caso de reincidência de suspensão temporária, a SEF poderá determinar a suspensão definitiva 
de acesso do contribuinte aos ambientes autorizadores; 
 III - no caso de suspensão definitiva, o restabelecimento de acesso aos ambientes autorizadores 
dependerá de liberação realizada na forma e no prazo estabelecidos em portaria da Superintendência de 
Arrecadação e Informações Fiscais - SAIF.”. 
 Art. 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.10.2020) 
 

____________________ 
 
 
DECRETO Nº 48.051, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
artigo 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 
e no Ajuste SINIEF 37/19, de 13 de dezembro de 2019, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 
13 de dezembro de 2002, fica acrescida do art. 5º-A com a seguinte redação: 
 

 “Art. 5º-A - Ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC inscrito no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 
é facultada a emissão do Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57, e do Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, modelo 58, observado o disposto no Regime Especial da 
Nota Fiscal Fácil - NFF, instituído pelo Ajuste SINIEF 37/19, de 13 de dezembro de 2019. 
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 § 1º Excetuadas as hipóteses abaixo relacionadas, o TAC deverá recolher o ICMS devido antes 
de iniciada a prestação de serviço de transporte, independentemente do Código de Situação Tributária 
- CST indicado no CT-e: 
 I - diferimento do imposto nos termos do § 1º do art. 7º deste Regulamento; 
 II - atribuição de responsabilidade, por substituição tributária, a outro contribuinte do imposto, 
nos termos do art. 4º da Parte 1 do Anexo XV; 
 III - isenção do imposto nos termos do item 144 da Parte 1 do Anexo I. 
 § 2º Na hipótese de obrigatoriedade de recolhimento do ICMS antes de iniciada a prestação de 
serviço de transporte, a prestação será acobertada pelos respectivos Documento de Arrecadação 
Estadual e comprovante de pagamento do imposto.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.10.2020) 
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#LE11208#  

 VOLTAR 
 

DECLARAÇÃO ANUAL DO MOVIMENTO ECONÔMICO FISCAL - DAMEF - VALOR ADICIONADO 
FISCAL - VAF - REGRAS GERAIS - SIMPLES NACIONAL- DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA SRE Nº 179, DE 28 DESETEMBRO DE 2020. 

 
Altera o Anexo I da Portaria SRE nº 175 de 17 de julho de 2020, que estabelece as Regras Gerais de 
Elaboração e Validação da Declaração Anual do Movimento Econômico Fiscal- DAMEF- e as Regras 
Gerais de Apuração do Valor Adicionado Fiscal- VAF- dos Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional. 

 
 O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 150 da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS- RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de 
dezembro de 2002, e no art. 3º da Resolução nº 5.369, de 22 de maio de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O subitem 5.3 do item 5 do Anexo I da Portaria SRE nº 175, de 17 de julho de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

 “5 - ................................................................ 
 5.3 - Relativamente ao ano-base 2019, a DAMEF deverá ser validada no período de 1º de 
setembro a 16 de outubro de 2020.”. 

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Subsecretaria da Receita Estadual, em Belo Horizonte, aos 28 de setembro de 2020; 232º da 
Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 
 

OSVALDO LAGE SCAVAZZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
(MG, 29.09.2020) 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretario da Receita Estadual, por meio da Portaria SRE nº 179/2020, altera a Portaria SRE 
nº 175/2020 (V. Bol. 1875 - LEST), que estabelece as Regras Gerais de Elaboração e Validação da 
Declaração Anual do Movimento Econômico Fiscal- DAMEF- e as Regras Gerais de Apuração do Valor 
Adicionado Fiscal- VAF- dos Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional. 


